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Olá segurado! 

Este documento serve para orientá-lo ao requerer seu benefício de 

aposentadoria junto ao IPASC. 

O primeiro passo é solicitar um pedido de simulação, que é valido por um ano. 

O requerimento e os documentos abaixo listados devem ser juntados no protocolo de 

pedido que poderá ser realizado no site do IPASC ou presencialmente. 3 

1. Documentação obrigatória para SIMULAÇÃO de aposentadoria: 

- Cópia de documento oficial com foto; 

- Cópia do CPF; 

- Cópia de Comprovante de residência; 

- Cópia de Portaria de nomeação; 

- Cópia de Carteira de trabalho; 

- Extrato previdenciário com os períodos de contribuição para outros regimes; 

- Declaração de tempo de serviço (órgãos públicos/prefeituras/estado); 

- Histórico funcional consolidado emitido pelo Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Caçador, acompanhado dos (as) respectivos (as) Portarias, 

Decretos, Atos Municipais, etc.; 

- Histórico Funcional consolidado, emitido pelo Departamento de Recursos Humanos 

da Secretaria Municipal de Educação, acompanhado dos (as) respectivos (as) 

Portarias, Decretos, Atos Municipais, etc.; (somente em se tratando de servidores 

do magistério público municipal) 

- Memória de tempo exercido na função de magistério; (somente em se tratando de 

servidores do quadro do magistério público municipal) 

- PPP e LTCAT (somente em se tratando de profissionais que atuam em 

atividades consideradas especiais - aposentadoria especial). 
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   01- Dados do Servidor: 

Nome: 
 
 

Endereço: 

Bairro:                       CEP: 

Cidade: 

RG: CPF: 

Cargo: 
 

Matrícula: 

Secretaria de Lotação: 
 

Carga Horária: 
 

Telefone Residencial: 
 
 

Telefone Celular: 

 
02 - Meio de Contato: 

Telefone: (   ) SIM   (   ) NÃO E-mail: (   ) SIM        (   ) NÃO 

 
REQUERIMENTO DE SIMULAÇÃO DE APOSENTADORIA 

 

 
Venho através do presente requerer simulação de aposentadoria, com contagem de 
tempo de contribuição. 

 
Caçador, em _____ de _____________ de _______. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura 
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Após confirmado a implementação de todos os requisitos você pode solicitar 

sua aposentadoria. Os documentos abaixo listados precisam ser juntados. 

2. Documentos necessários para requerimento de aposentadoria 

• RG; 

• CPF; 

• TÍTULO DE ELEITOR; 

• COMPROVANTE DO NÚMERO DO PIS; 

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO (90 DIAS); 

• CERTIDÃO DE CASAMENTO/NASCIMENTO ATUALIZADA (90 DIAS); 

• NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA DA CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL; 

• CPF/RG DOS FILHOS MENORES; 

• CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO INSS OU DE OUTROS INSTITUTOS 

– VIA ORIGINAL; 

• HISTÓRICO FUNCIONAL DA PREFEITURA; 

• REGISTRO FUNCIONAL; 

• TERMO DE POSSE; 

• PPP / LTCAT (no caso de aposentadoria Especial) 

• PORTARIA DE NOMEAÇÃO; 

• PORTARIA CONCEDENDO 6º PARTE; 

• FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS ANTERIOR AO DA APOSENTADORIA; 

• DEMAIS PORTARIAS QUE ALTEREM BENEFÍCIOS, NOMENCLATURA, CARGA 

HORÁRIA E OUTROS ATOS RELACIONADOS AO CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO.  

OBS: TRAZER DOCUMENTOS ORIGINAIS. 

OBS²: FOTOCÓPIAS DE DOCUMENTOS SÓ SERÃO ACEITAS SE FOREM 

AUTENTICADAS EM CARTÓRIO. 

 
 


